
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0022311-42.2012.815.0011.
Origem : 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Município de Campina Grande.
Procuradora : Herlaine Roberta Nogueira Dantas..
Apelada : Antônia Guimarães Santos.
Advogado : Elíbia Afonso de Sousa.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS.  PRELIMINAR. CERCEAMENTO DO
DIREITO  DE  DEFESA  POR  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO À
LIDE.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.
INSURGÊNCIA  QUANTO  À  CONDENAÇÃO
RELATIVA AOS DANOS MORAIS.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO.
SERVIDORA PÚBLICA.  AUSÊNCIA DE REPASSE
DOS  VALORES  PELA  FONTE  PAGADORA  À
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. OMISSÃO.
NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DA  SERVIDORA.
DANO MORAL CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa
por  ausência de apreciação do pedido de denunciação à
lide, quando este foi expressamente analisado na sentença
recorrida.

-  Considerando  que  a  fonte  pagadora,  Município  de
Campina  Grande,  deixou  de  repassar  à  instituição
financeira,  a  tempo  e  modo,  prestação  relativa  a
empréstimo  consignado  em  folha,  impõe-se  o  dever  de
indenizar  pelos  danos  morais  decorrentes  da  inserção
indevida  do  nome  da  servidora  pública  nos  órgãos  de
proteção ao crédito.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  ACORDA  a
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Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de Justiça da Paraíba,  em sessão ordinária,
rejeitar  a  preliminar,  à  unanimidade.  No  mérito, por  igual  votação,  negar
provimento ao recurso. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Campina
Grande hostilizando sentença oriunda da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
da Campina Grande nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização
por Danos Morais e materiais ajuizada por Antônia Guimarães Santos. 

A  autora ingressou  com  a  presente  demanda,  em  razão  de  um
empréstimo consignado em folha de pagamento contraído junto à Caixa Econômica
Federal, o qual teve as parcelas descontadas pela Municipalidade, mas não houve o
repasse à instituição financeira, ocasionando a inscrição de seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito.

Contestando  a  ação  (fls.  38/44),   a  edilidade  pugnou,
preliminarmente, pela denunciação à lide da Caixa Econômica Federal. No mérito,
defendeu que o contrato foi firmado entre a autora e à instituição financeira, motivo
pelo  qual  não  faz  parte  da  avença.  Aduz  que  não  ter  sido  o  responsável  pela
cobrança,  tampouco pela  inscrição  do  nome  da  promovente  nos  cadastros  de
inadimplentes.

Réplica Impugnatória (fls. 48/49). 

Decidindo a querela, o Magistrado de primeira instância indeferiu o
pedido de denunciação à lide e julgou parcialmente procedente a ação (fls. 57/60v.),
consignando os seguintes termos na parte dispositiva:

“Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios de direito concebíveis na espécie, observados o
art. 5º, X, e §6º do art. 37 do CF, artigo 186 e 927, ambos
do  Código  Civil,  JULGO PROCEDENTE,  em parte,  A
AÇÃO  para  condenar  o  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA
GRANDE  a  pagar  à  autora  ANTÕNIA  GUIMARÃES
SANTOS, o equivalente a R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
a  título  de  indenização  por  danos morais,  quantia  que
deve ser atualizada monetariamente a parte desta data, e
juros de mora a partir da citação.
Condeno o promovido ainda no pagamento de honorários
advocatícios  no  valor  de  20%  sobre  o  valor  da
condenação.”

Inconformado,  o Município de Campina Grande  interpôs Apelação
(fls.  63/74),  arguindo,  preliminarmente,  a  nulidade  da  sentença  em  virtude  da
ausência de apreciação do pedido de denunciação à lide. Quanto ao mérito, sustenta
que em nenhum momento efetuou as cobranças, tampouco inscreveu o nome da
autora nos órgãos de proteção ao crédito, razão pela qual a condenação imposta, a
título  de  danos  morais,  deve  ser  afastada.  Com tais  considerações,  pugna  pelo
acolhimento  da  questão  preambular  ou,  caso  não  seja  esse  o  entendimento,
reivindica  a  reforma  da  sentença  a  fim  de  que  a  demanda  seja  julgada
improcedente. 
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Contrarrazões apresentadas (fls. 79/86). 

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de  Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  91/94),  opinando  pela  rejeição  da  preliminar  e  pelo
desprovimento do apelo. 

É o relatório.

VOTO.

Em primeiro  lugar,  cumpre  observar  os  requisitos  processuais  de
admissibilidade  recursal.  Nesse  aspecto,  a  impugnação  apelativa  obedece  aos
pressupostos processuais intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder de recorrer),
bem ainda aos extrínsecos (tempestividade, preparo e regularidade formal).

1. Da Preliminar de   Cercamento de Defesa  

No que se refere à questão preliminar de cerceamento do direito de
defesa em virtude da ausência de apreciação, pelo magistrado de piso, do pedido de
denunciação  à  lide  da  Caixa  Econômica  Federal,  revela-se  manifestamente
improcedentes  e  infundados  os  argumentos  apelatórios  apresentados  pelo
Município de Campina Grande.

Isso  porque  a  questão  da  denunciação  da  lide  foi  muito  bem
apreciada pelo MM. juiz  a quo,  quando da prolação da sentença,  nos seguintes
termos:

“O Município suscitou, prefacialmente, a denunciação à
lide da Caixa Econômica Federal, sob o argumento que a
transação  foi  realizada  entre  a  autora  e  a  instituição
financeira,  sendo  esta  a  responsável  pela  inclusão  do
nome  da  autora  junto  ao  SPC.  Entretanto,  a  referida
suscitação não tem razão de ser,  posto que a causa de
pedir  não  atribui  responsabilidade  a  CEF,  mas  se
restringe a efetivação dos descontos em folha do valor da
parcela e o não repasse no prazo devido a parte credora,
referente  ao  financiamento  feito  mediante  convênio  da
instituição  financeira  com  o  Município,  restando  se
apurar a responsabilidade do ente público encarregado
de fazer o desconto e o repasse,  não estando a autora
questionando a conduta da instituição financeira nestes
autos,  o  que  pode  ser  feita  até  sob  o  ângulo  da
responsabilidade  objetiva  do  Estado,  enquanto  que  a
responsabilidade da instituição financeira  teria que ser
apurada com base na culpa, ou seja, na responsabilidade
subjetiva.  Logo,  não  é  o  caso  de  cabimento  da
denunciação à lide da instituição financeira, não sendo
necessária,  neste  contexto,  para  apreciação  do  pleito
requerido  pela  autora  que  a  referida  instituição
financeira intervenha na presente ação.”  (fls. 57v./58).
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Desse  modo,  verifica-se  que  não  houve  omissão  do  magistrado
quanto ao pedido de denunciação à lide da Caixa Econômica Federal, motivo pelo
qual  não  há  que  se  falar  em  cerceamento  do  direito  de  defesa,  tampouco  em
nulidade da sentença.

Registro  que  compartilho  do  mesmo entendimento  esposado pelo
magistrado  a quo,  uma vez  que  o promovente  questiona  nos  presentes  autos  a
responsabilidade  do  ente  municipal  pela  ausência  de  repasse  dos  valores
descontados em seu contracheque. 

Assim, em que pese o contrato de empréstimo consignado ter sido
firmado entre  o  autor  e  a  Caixa  Econômica  Federal,  o  Município  de  Campina
Grande,  em razão da existência  de Convênio,  é  o responsável  pelo repasse das
verbas. 

Isso posto, REJEITO a preliminar agitada. 

2. Do Mérito

Consoante relatado, cuida-se de apelação interposta pelo Município
de Campina Grande em desfavor da sentença que julgou  parcialmente procedente a
demandada, condenando-o ao pagamento de indenização por danos morais no valor
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),  em virtude da  ausência de repasse dos valores
descontados em folha de pagamento, fato que acarretou na inadimplência da autora
junto à instituição financeira e a consequente inscrição de seu nome nos órgãos de
proteção ao crédito.

Em  se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre  perquirir  a
ocorrência  dos  requisitos  que  a  ensejam e,  por  conseguinte,  geram o  dever  de
indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  comete  ato
ilícito.”

“Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim, para que se reconheça o cabimento da indenização mostra-se
necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem como o nexo
de causalidade entre a conduta e o dano.

Pois  bem,  analisando-se  os  documentos  colacionados  ao  caderno
processual,  infere-se  que  a  autora  celebrou  com  a  Caixa  Econômica  Federal
contrato de empréstimo, cujo valor da parcela é 226,27 (duzentos e vinte e seis
reais  e  vinte  e  sete  centavos),  que  deveria  ser  paga  através  de  descontos
consignados em folha de pagamento. 
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Os contracheques colacionados aos autos (fls.  27/29) demonstram
que,  de  fato,  os  valores  relativos  ao  empréstimo  tomado  junto  à  instituição
financeira  foram descontados mensalmente na folha de pagamento da servidora
pública, contudo, não houve o repasse para a instituição financeira e, em razão da
inadimplência, esta inscreveu o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito
(fls. 30/33). 

Nesse contexto, diante das provas constantes no caderno processual,
forçoso reconhecer que, apesar de ter sido descontados dos vencimentos da apelada
as parcelas do contrato de empréstimo, o órgão arrecadador, Município de Campina
Grande, não repassou as importâncias à credora. 

Na hipótese em apreço, a relação de causa e efeito entre a conduta
(omissiva) da edilidade e o dano suportado pela promovente é evidente, de forma a
configura a ilicitude do ato. 

Nesse sentido, trago à baila precedentes desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE  MUNICIPAL.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. PARTE A QUEM INCUMBE SUPORTAR O
ÔNUS  DA  CONDENAÇÃO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  PARCELAS
MENSAIS.  DESCONTOS  NOS  VENCIMENTOS
EFETIVADOS.  PODER  PÚBLICO.  REPASSE À
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  AU-  SÊNCIA.
INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE
CRÉDITO.  COMPROVAÇÃO.  PROVAS
SATISFATÓRIAS. LESÃO A DIREITO. ART. 5º, XXXV,
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL/88.  DANOS  MATERIAL
E  MORAL  CONFI-  GURADOS.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  VALOR  PROPORCIONAL  AO
DANO  SOFRIDO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. 
Configura-se  a  legitimidade  passiva  do  ente  municipal
pelos  danos  suportados  pela  parte  autora,  quando  a
efetivação da inscrição de seu nome no órgão de proteção
ao  crédito  se  operou  em  decorrência  de  ausência  de
repasse da  edilidade  dos  valores  descontados
mensalmente de seu salário.  Deverá ser  o ente  público
responsabilizado  pelos  danos  materiais  e  morais
suportados por servidora pública, em razão da omissão
da  edilidade,  em  repassar  à  respectiva  instituição
financeira, os valores descontados mensalmente, de seus
vencimentos, vindo a autora a ser inscrita em cadastro de
restrição ao crédito pela referida instituição, com quem
contraíra empréstimo. Resta verificado o dever de reparar
os  danos  materiais  e  morais,  quando  demonstrados  os
elementos necessários: dano, nexo de causalidade entre o
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ato ilícito e o resultado obtido. O quantum indenizatório
deve-se pautar  na razoabilidade e  proporcionalidade,  e
ser  capaz  de  adequar,  na  justa  medida,  a  adversidade
suportada,  sendo,  pois,  compensatório  e  punitivo  ao
mesmo tempo.” (TJPB; APL 0000688-31.2009.815.0461;
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 10/10/2014; Pág.
18). 

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS.
SERVIDOR PÚLICO.  EMPRÉSTIMO CONSIGANDO.
AUSÊNCIA  DE  REPASSE DO  NUMERÁRIO
DESCONTADO DO CONTRACHEQUE DA AUTORA
PARA A INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INSCRIÇÃO
EM  CADASTRO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
INDENI-  ZAÇÃO  DEVIDA.  VALOR  RAZOÁVEL.
SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  É notória a responsabilidade do município
que, após descontar em folha de pagamento do servidor
os  valores  referentes  às  prestações  de  empréstimo
consignado,  deixou  de  repassá-los  ao  banco  credor,
acarretando a indevida inscrição do nome em cadastro de
inadimplentes. O lançamento e a manutenção indevida do
nome  da  autor  nos  cadastros  de  restrição  ao  crédito
provoca naturalmente agravos à sua honra e prejuízos à
sua pessoa, gerando a inegável obrigação de indenizar os
danos morais decorrentes. Caracterizado o dano moral,
há de ser fixada a indenização mediante prudente arbítrio
do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,
observados  a  finalidade  compensatória,  a  extensão  do
dano  experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.
Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto
de  não  coibir  a  reincidência  em  conduta  negligente.
[…].”  (TJPB;  AC  0000574-12.2011.815.0271;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da
Silva; DJPB 26/03/2014; Pág. 13). 

Com efeito, apesar de o nome da servidora ter sido encaminhado aos
cadastros de inadimplentes pela Caixa Econômica Federal, tal providência ocorreu
devido  à  ausência  de  repasse  dos  valores  pelo  Município  demandado,  em
descumprimento ao Convênio celebrado entre este e a instituição financeira. 

Registro, outrossim, que o documento juntado pelo Município (fls.
76),  com o recurso interposto,  não tem o  condão de modificar  o  entendimento
exposto, tendo em vista que o Ofício apenas informa que não há na data de 10 de
maio de 2013 extrato ou prestação em aberto, nada dispondo acerca do período
questionado pela autora, ou seja, pode ter ocorrido o repasse dos valores, todavia,
em data posterior.

Em  virtude  da  omissão  do  Município,  que  ensejou  a  inclusão
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indevida dos dados da autora no cadastro de inadimplentes, entendo que merece
acolhimento o pleito de indenização por danos morais. 

Some-se a isso o fato de que a negativação, por si só, é suficiente
para  gerar  o  dever  de  indenizar  por  danos  morais,  eis  que  implica  abalo  da
credibilidade perante credores, sendo desnecessária a comprovação do dano moral
sofrido, o qual é presumido. É o chamo dano in re ipsa, ou seja.  prescindíveis de
outras provas.

Sobre a questão assim já decidiu o egrégio STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO DE
RESTRIÇÃO  DE  CRÉDITO.  DANO  MORAL.
PRESUNÇÃO.  POSSIBILIDADE.  DIMINUIÇÃO  DA
INDENIZAÇÃO.
INVIABILIDADE. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO
QUANTUM.
1.  O dano  moral  decorrente  da  inscrição  irregular  do
nome de devedor em órgão restritivo de crédito configura-
se in re ipsa, ou seja, é presumido e não precisa de prova.
2. Quando o valor arbitrado a título de danos morais não
se  mostra  irrisório  ou  exorbitante,  hipóteses  que
permitem a  intervenção  do  STJ,  a  revisão  do  quantum
encontra óbice na Súmula n. 7/STJ.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  147.214/RJ,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA,  TERCEIRA TURMA,  julgado
em 25/06/2013, DJe 28/06/2013)

Igualmente, os precedentes deste Tribunal:

“APELAÇÃO CÍVEL.  DANOS  MORAIS.  CADASTRO DE
RESTRIÇÃO AO  CRÉDITO.  NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA.
DANO MORAL IN RE IPSA. MONTANTE APLICADO EM
DESACORDO  COM  A  RAZOABILIDADE.
SOPESAMENTO  ENTRE  FUNÇÃO  PEDAGÓGICA  DO
DANO MORAL E A VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO
SEM  CAUSA.  NECESSIDADE  DE  MAJORAÇÃO  DA
INDENIZAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO EM PRIMEIRO
GRAU. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 
A negativação indevida do nome do apelado no cadastro de
maus  pagadores  gera  dano  moral  in  re  ipsa,  segundo
entendimento  do  colendo  STJ.  Apesar  de  não  existir  um
sistema de tarifação dos valores das indenizações por danos
morais,  nossa  jurisprudência  pátria  vem  decidindo  no
sentido de que o montante indenizatório deve obedecer as
peculiaridades  do  caso  concreto,  equilibrando-se,  de  um
lado, em promover o caráter pedagógico da medida e, de
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outro  lado,  evitar  o  enriquecimento  sem  causa.
Considerando que a causa não é de difícil elucidação, que
tramitou na mesma Comarca onde o patrono do apelante
tem escritório  profissional,  deve  ser  mantido  o  valor  dos
honorários  advocatícios  fixado  na  sentença.”  (TJPB;  AC
001.2007.017.869-2/001;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB
06/09/2013; Pág. 13) 

Portanto, restando comprovada a conduta ilícita  do recorrente, bem
como demonstrado o seu nexo de causalidade com o nítido prejuízo de cunho moral
sofrido pela apelada, a sentença proferida pelo magistrado a quo deve ser mantida. 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  em  consonância  com  o  parecer
ministerial,  REJEITO a  preliminar  e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO ao
Apelo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,  o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a Exma. Desa.
Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima
Maia  de  Farias,  Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10
de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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